
 

Escolas do Agrupamento: 
Gomes Freire de Andrade (JI/EB1) 

Conde de Ferreira (EB1) 
Manuel Beça Múrias (JI/EB1) 

São Julião da Barra (EB2/3) 
Sebastião e Silva (Sec.- sede do Agrupamento)  

 Agrupamento de Escolas de São Julião da Barra 
Rua do Liceu - Escola Secundária Sebastião e Silva 
2780-061 OEIRAS 
Código: 171980                                   NIPC: 600079686 
Telefone: 21 440 69 90                                                fax: 21 351 67 15 
http://www.aesjb.edu.pt             

 

 
Norma de Execução Permanente  – NEP 1/2013_2014 
 

Assunto: uniformização de procedimentos relacionados com as avaliações sumativas 

Destinatários: docentes do Agrupamento de Escolas de São Julião da Barra 
 

DESPACHO  de  18.11.2013 

 

 Com o objetivo de fornecer aos alunos e encarregados de educação toda a informação que lhes 
permita compreender a avaliação sumativa e melhorar os desempenhos e aproveitamento, além de os 
envolver na avaliação que lhes diz respeito, generalizando práticas já correntes e uniformizando 
procedimentos, ouvido o conselho pedagógico que deu, por unanimidade, parecer favorável, concretizando 
as alíneas f) e g) do Artigo 17º do Regulamento Interno, com a competência que me confere o Artigo 18º do 
Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de julho, 
determino que: 

1. todos os enunciados dos testes sumativos a realizar nas escolas do agrupamento devem ter um 
cabeçalho normalizado, a disponibilizar aos docentes pelo(a) coordenador(a) do respetivo 
departamento; 
 

2. todos os testes sumativos devem ser realizados, sendo pertinente, em folhas de ponto 
normalizadas, a adquirir pelos alunos; 
 

3. os enunciados devem trazer a indicação da classificação quantitativa a atribuir a cada pergunta; 
 

4. os testes classificados devem conter, junto de cada resposta, a classificação quantitativa atribuída a 
essa resposta e, no cabeçalho, a classificação total atribuída ao teste, em valores absolutos ou em 
percentagem; 

 

5. a não ser em circunstâncias excecionais, os alunos não devem realizar um teste sumativo sem 
terem recebido o anterior da mesma disciplina; 

 

6. os trabalhos académicos, quando lançados, devem conter a indicação dos critérios de avaliação e, 
quando classificados, devem explicitar a sua aplicação; 

 

7. cada docente deve densificar objetivamente os indicadores quantitativos que vai aplicar na 
concretização dos critérios de avaliação aprovados para a sua disciplina pelo Conselho Pedagógico, 
nos parâmetros que não são testes sumativos ou trabalhos académicos, e transmiti-los aos alunos; 

 

8. as datas da realização dos testes sumativos e da entrega dos trabalhos académicos por parte dos 
alunos devem ser registadas no INOVAR e deve-se, tanto quanto for possível, evitar mais que um 
teste sumativo por dia; 

 

9. como forma de envolver e responsabilizar os alunos, os docentes devem promover a autoavaliação 
destes, por escrito, no final de cada período. 

 

10. Os(As) coordenadores(as) de departamento devem supervisionar, podendo delegar nos 
coordenadores adjuntos, a aplicação deste Despacho/NEP. 
 
 

Oeiras, 18 de novembro de 2013  
                   O Diretor 
 
 
              Domingos Santos 


